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TOMADA DE PREÇOS

U9 TE-Q06[zQ19 - QEDUC

OE|ETOz CONTRATAÇÃO DE OERAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
CONSTRUÇÃO DE O1 (UMA) CRECI-IE PRO INPÃNCIA TIPO 1, A SER LOCALIZADA
NA ZONA UREANA DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO EÁSICA, CONPORME APRESENTAÇÃO; MEMORIAL DESCRITIVO
DO TERRENO; MEMORIAL DESCRITIVO DA EDIEICAÇÃO IINTRODUÇÃO;
ARQUITETURA; SISTEMA CONSTRUTIVO; ELEMENTOS CONSTRUTIUOS;
HIDRÁULICA; ELETRICA; ANEXOS; ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA;
COMPOSIÇÃO DE E.D.I.; COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS; COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS; ORÇAMENTO CURVA - AEC; CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO
DOS SERVICOS; RELATÓRIO POTOCRÃPICO; ARTS; PROJETOS -
ARQUITETONICO/ESTRUTURAL/ELETRICO/HIDRÁULICO; PERSPECTIVAS;
PEÇAS GRÁFICAS); CONSTANTES DO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.
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T MAD RE DS 9 P-006 2 EDUC

LICITAÇÃO NP TP-oos/2019 - SEDUC
MODALIDADE; TOMADA DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
ÓRGÃO; PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADE OESTORA; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA
REGIME DE EI~IECUÇÃOz INDIRETA
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA; Osoz 12 sr-.I1 D231 1.Oos - construçao, Ampliação E Reforma ea
Unidades Escolares.
ELEMENTO DE DESPESA: .4.4.9D.51.00 ~ Obras e Instalações
SUEELEMENTO DE DESPESA; =I.4-.9o.s1.eS

1 - PREÃMBULO
O titular da origem desta licitação torna púlilico, para Conhecimento dos interessados; que a Comissão
Permanente de Licitação; nomeada pela Portaria ng. 006/2019-GAE; de D2 de janeiro de 2019, composta
pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente; Walisson Rabelo Cruz - Membro e Adriano Luís Lima
Girão - Membro; torna público que Fará realizar llcl tação na modalidade Tomada de Preços; tipo Menor
Preço Global; regime de execução indireta; para Cotação de preços referente a obras e serviços de
engenharia, referente ao objeto deste certame; observadas as normas e condiçoes do presente Edital e
as disposições contidas na Lei ni' 8.665, de 21 de junho de 1993; da Lei nfl 8.078, de 11/D9/1990 ¬ Codigo
de Defesa do Consumidor, Decreto TI? 6.204/07; Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar ni* 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto Federal nfl 9.4-12 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de D7 de julho de 2011 que altera
o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e; ainda; pelas
disposiçñes estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA; com Sede à Av. Manoel Castro, ni!
726; Centro, Morada Nova; Ceará; no dia 25 de Novembro de 2019, às 08:00 horas. [HDRARID
LOCAL)

 

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais Ilfantajosa para Administração; relativa
à CONTRA TA ÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE O1 (UMA)
CRECHE PRO INPÃNCIA TIPO I, A SER LOCALIEAOA NA EONA URBANA DESTE MUNICIPIO, DE
RESPONSABILIDADE OA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME APRESENTAÇÃO;
MEMORIAL DESCRITII/O DO TERRENO; MEMORIAL DESCRITIVO OI-I EDIPICA ÇÃO (INTROO UÇÃO;
ARO UITETURA; SISTEMA CONSTRUTIVO; ELEMENTOS CONSTRUTII/OS; IIIDRÃ ULICA; ELETRICA;
ANEIIOS; ORÇAMENTO BÃSICO E CRONOORAMA; COMPOSIÇÃO DE B.D.I.; COMPOSIÇÃO DE LEIS
SOCIAIS; COMPOSIÇÃO DE CUSTOS; ORÇAMENTO CUB VA - ABC; CONSIDERA ÇOES OERAIS PARA
EITECUÇÃO DOS SERVIÇOS; BELA TORIO POTOORÃPICO; ARTS; PROIETOS _
ARO UITETONICO/ESTEUTORAL/ELETRICO/HIDRÁULICO; PERSPECTIVAS- PEÇAS ORÃPICAS);
CDNSTANTES' DD ANEXO ¡DC! PRESENTE EDITAL. _
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2.2 DO VALOR: O valor global total estimado para a execução será de R$ 2.676.736,26 [dois milhões,
seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais, vinte e seis centavos), sujeito as
incidências tributárias normais.

- UND " use

3.1. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Decreto Federal nã 9.412 de 18 de junho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatdrio por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratorio, com Firma
reconhecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidadeQQM na hipótese de socio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro
dia útil anterior ã data do recebimento das propostas [dia 20 de Novembro de 2019 das 08:00 as
11:30 horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços o seus anexos. O
Certificado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 ¬- DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por Órgão/entidade deste Município ou
declaradas iniddneas por força da Lei de Licitaçoes e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consorcios ou grupo de empresas
e com falencia decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de inadimplência da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n" 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador ni' 23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos socios representantes ou responsáveis tecnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer orgão e ou entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. EE da Lei nf' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.2.6 - É vedada a indicação de um mesmo profissional de nivel superior, por mais de uma empresa
licitante. Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do presente
CEl"lIElI¬l'1i-3.

3.3 - DA PAF-l'l`lClPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nã. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis É necessário, à é¶oca,do
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credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 3ã do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar nã.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 201.4.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item [3.3.1.), fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar nã. 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte [ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o item 3.3.1., deste capitulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. B1 da Lei nã 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar à Comissão de Licitação
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã. 123 de
14/12/2006:
a] comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
j3_,Ij|[_jg_;¿/_re.i¬.ejta.fazencla.gov.brƒsii1'1plesriacio_11£il;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4ã do artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006:

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã.
123 de 14/12/2006:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de
14/ia/aooe;
b] Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNP);
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4ã do Artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006;
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Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.

4 - DA H¿EH,,,|'I AÇÃO

4.1.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de engenharia, expedido pela Prefeitura de
Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação;

4.1.2- Hgj;j1`lij;gçãp juridica;

4.1.2.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
4.1.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:
4.1.2.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.2.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.2.6 ¬ Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.

4.2.2- Regularidade Ejsçaj:

4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica [CNP]]:
4.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

4.2.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RPE/PGFN nã 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFEPOFN1B212014.htm.
4.2.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.2.6 - CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.3- Qualificação Téctljçat

4.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e do r t cmco s
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da Êede da
PROPONENTE.
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4.2.3.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de obras semelhantes aos
especificados, atraves de atestados fornecidos por pessoas de direito público ou privado, que deverão
ser compativeis com as principais caracteristicas indicadas abaixo:

e) ALVENARIA os I/EOAÇÃO OE Etocos cERÃMIcoS runâoos;
bj TELHA DE ALUMÍNIO coM MIOLO OE POLIURETRNO TRAPEZOIOAL:
Iz) ARMAÇÃO EM Aço cn-so, oN=S.ooMM, INCLUSO FORNECIMENTO, EORTE, OOERA E

cotocziçiioz
tl) EMEOÇO com AROAMASSA os CIMENTO E AREIA PENEIRAOR;
e) REVESTIMENTO cERÃMIco ESMALTRDA PARA PISO.

4.2.3.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nivel superior (ENGENHEIRO CIVIL),
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade
tecnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado, que comprove(m) ter o(s) proiissional(is), obras ou serviços de engenharia de caracteristicas
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância, não
se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido:

à) ALVENARIA os VEOAÇÃO OE aLocoS cER.›'=iMIcos rutuioos;
I-I] TELHA. os ALUMÍNIO com MIOLO OE POLIURETANO TRAPEEOIORL;
tz) ARMAÇÃO EM Aço cn-so, oN=e.ooMM, INcI.uSo FORNECIMENTO, coRTE, OOERA E

cotocnção:
dj EMeoço coM AROAMASSA OE CIMENTO E AREIA PENEIRAOR;
e) REVESTIMENTO OERÃMIEO ESMALTADA PARA Piso.

Pggzggzgfiq Linico: apresentação do acervo da ggljflg e domm deverão ser gizifadgs,
para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

4.2.3.4. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado [s)
e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem 4.2.3.3 desta TOMADA DE PREÇOS,
deverá comprovar atraves de cópia, os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como
da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de iirma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anõnima; ou;
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma
reconhecida do contratado e do contratante. _
4.2.3.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término dos serviços, local de
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis tecnicos, seus títulos
profissionais e números de registros no CREA.
4.2.3.6. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia, objeto
deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX).
4.2.3.7. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS
OBRAS.

4.2.4- Qualiflcaçãg l;,"gg[1§p1I`çp - E_j_ps_11_çej_I§_a:

4.2.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro
do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.2.4.2 - Ealanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio social (2018), já exigiveis
e apresentados na forma da Lei (com indicação do Nã do Livro Diário, número de Registro na Junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatoria a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recém-construida (ha menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Ealanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
b.1. Ealanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.2.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
4.2.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos indices apurados
pelas forrnulas abaixo, cujo cálculo deverá ser clemonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:
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a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou :-› 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo = ou ‹= 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 [um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral
superior a 0.8 [oito décimos).

4.2.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela limta Comercial da sede da empresa licitante, com
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.2.4.6 « cstmnão ssescirlca (mm maes as alterações e mevimemaçõea na empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
4.2.4.7» csarioiio Nscâariva os Pnoresro na rirutos ae maes ea earmzaaa (ae mama e
protestos), da sede funcional da empresa, bem como, relação dos mesmos, expedida pelo Tribunal de
justiça de origem da empresa Proponente.
4.2.4.8 ~ Apresentar Garantia de Proposta de 1% [um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até U3 [três] dias
úteis antes da data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, até o dia
[20/11/2019 até as 11:30 horas), do valor estimado do objeto da contratação [ver cláusula 2.2. do
Edital), nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na
seguinte forma na seguinte forma:

a) Canção em dinheiro (C/C - 27B5¬5; AG.: OBB3»X, BANCO DO BRASIL);
bf Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.2.5 ~ Dgmais docgmgmgg pgçesgários para a l;lal;zil1`Laçãp',

4.2.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
[ANEXO IV):
4.2.5.2 ~ Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública [ANEXO V);
4.2.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXIII, art. 79 da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.2.5.4¬ Documento comprobatório (agua, lua, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
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4.2.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipútese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.2.5.5 - Apresentar certidão ou comprovante que a mesma não consta no Cadastro Nacional de
Empresas lniddneas e Suspensas [CElS), podendo ser emitida via internet, no site do portal do governo
federal [v.cvv'vv.pg_ift_a_]ilat_ra1ispai'oiicia.gov_,_l¬ir¡'sancoes/ceis].
4.2.5.6 - Apresentar comprovação de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionário
registrado, a comprovação do vinculo empregatício dar-se-á através de cópia dos seguintes requisitos:
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do 'Trabalho ¬ DRT; Ficha de
Registro de Empregado (FPB) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação
da [GFlP) dos últimos U3 (três) meses anteriores da data do recebimento dos envelopes, não sendo
aceita, sob qualquer i1ipótese,a vinculação de funcionário, junto a empresa licitante, através de contrato
particular de prestação de serviços.
4.2.5.7. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo enipregatício com o Município de Morada
Nova do(s) sdciofs) e/ou proprietário da empresa (ANEXO Vlll).
4.2.5.8 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com
número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
4.2.5.8.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da matriz,
ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial, exceto
quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto ao INSS, por constar no proprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento compi'obatdi'io da autorização para a centralização;
4.2.5.8.2 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos
deverão ser apresentados com o núinero do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão
dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da filial, exceto quanto ã certidão quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no
proprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de l..icitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico ,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDFIADA NDVÀ
E N” CENTRE! MDRADÁ NOVA - CEARA CEF' D2'.Ei4D DDDAV. MANUEL CA TRD, .TEE - - - .

CNPJ or.rsz.s4orooo1-ou - cGF os.szo.1?14. E-MAIL: Iicitacaon¬in@gut|ool<.coin.br. Fone (sai s4zz.1as1



.A presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural,

1 Eggaúeifgç .
ele . “ir-.

ESTADO DO CEARA ,agr
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA M' ' '

(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticaçães poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pela propria

das 08h as 12h.

Parágrafo Oitavo: D documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar nf' 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação
de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da l..ei nf' 8.566/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
comissão PERMANENTE os Licitação
Pasreirutut MUNICIPAL os ivionrioa Nova
sscesranis os educação siisicâ
romana os rm;-:ços N° TP-nos/2019 - ssnuc
siwstovs "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃD
PROPONENTE: __ .

E - DA PHUPÚ 

indicaçã es:

PREEFEITUM Muulcism. os Monson Nova W
° Nrno lvioaaoa Nova essas c.-EP ses-se ooo

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o quai conterá as seguintes l
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A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA
TOMADA DE PREÇOS N” TP-DOG/2019 - SEDUC
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: _.

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 [duas] vias impressas,

de forma a não conter folhas
soltas, sem emendas, rasuras ou borrães, contidas ein invôlucros opacos fechados e lacrados de forma
tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma
clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNP);
5.4. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 300 [trezentos] dias, e, deverá ser contada
da data de emissão da Ordem de Serviço;
5.7. - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 [sessenta] dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
5.9. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d] taxa de encargos sociais inverossimll;
e) apresentar preços manifestamente inexequiveis, em conformidade ao art. 48, parágrafo 19 da Lei
8.665/93, assim considerados aqueles que não venham a ter demostrada sua viabilidade, através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato;
f) considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por
cento) do menos dos seguintes valores:
f.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela administração;
f.2) valor orçado pela administração.
5.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5.1 1. E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator slgiloso ou reservado que possa, ainda
que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
Estatuto da Licitação Pública
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5.12. As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste Edital;
5.13. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em conjunto.
5.14. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desisténcia, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS".

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

 4MENro De Lisitacáe
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 « Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se¬á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope [A] - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso i, alinea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso i, alinea "b", da Lei nf* 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada ã
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desisténcia esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

v_-_op cnrráifuo os jutoamgfljm

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR Bjgjjizil GLOBAL, em consequência, no
julgamento das propostas. a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei
asse/ss.
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7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexequíveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado
'preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.
7.2.6 - As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, serão
desclassificadas. H
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8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora por menor preço GLOBAL,
mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada Nova. O adjudicatário
tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para
esse fim.
8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos,
obriga-se a PROPONENTE a:
8.2.1- Apresentar documentação referente ã Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada á Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

2 - po gpglggrg g pas sjjgconrggiggg”ps

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias,
a partir da data da convocação encaminhada á licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes á licitação, que serviram de base ao processo
licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevé a Lei nf 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo á administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a empresa
terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.
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9.8- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o
limite de 20% [vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada itiabilitada.
9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimonio líquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.11.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinqüenta por cento)
das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional,
profissional qualificado, tios termos da lei, para gerir as obras que lhe f`orem subempreitadas.
9.113 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
9.13- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Miinicipal de Morada Nova.
9.13.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - 0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.14.1 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

- S I A O E

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
ã autoridade competente para as providências cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatu ra a execução do objeto e o seu aceite:
10.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente ã CONTRATADA, qualquer ariormaiidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. no Orçamento
Básico;
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10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar á CONTRATADA as sancões e penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administrativo, garantidos o direito á prévia e ampla defesa e ao contraditõrio;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 1 A CON'l`RA'l`ADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
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condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra atraves de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZACAO, indeniaando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de Morada
Nova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União,
Estado, Municipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n'-A 9.605, publicada no D.O.l_I. de 13/02/98;
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11.12- Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.12 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°,
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto ã
CONTRATANTE, até 30 [trinta] dias apos a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratadas e zelar pela segurança da comunidade.
11.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos ã execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão ser
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a Sê via
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BASICO E QUANTITATIVO,
partes integrantes do edital;
11.19 - Atender ás normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lê medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamento;
11.22- Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

12; DA DJ.l%ÂÚ DO CONTRATO

12.1- O Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, apos sua assinatura, com prazo de execução
de 300 [trezentos] di_a_s_,, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da
l.ei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciada e do novo cronograma fisico e físico-financeiro adaptado às novas condições pr ostas,
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e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência
de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ã Gerencia de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

H; 

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciada, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciada, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nã
8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.
cj A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste subitem.
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais. caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS. inexistência de qualquer pendência no contrato.
13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não
se constata nenhum problema operacional e/ou construtivo.

 

14.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados. tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC.
COLUNA 35, constante da revista "CONIUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Rzi/r|;[_lIÚ:|.onde:fiz

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I.z. = indice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da propo ta.
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14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 139 mês apos a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referência da proposta de preços serã a data de apresentação da proposta de
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta.

 EMÃf)DO ÇONTRAJIQ

15.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso POV da Lei 8.666/93, pela Contratante ã Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/ Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços (conforme medição) pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
15.2- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
15.4 - As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas separadamente, ocorrendo a
primeira por ocasião da instalação da obra, e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com o cronograma fisico - financeiro constante da proposta da licitante.
15.5 -- Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega
das faturas e ou notas fiscais, no setor competente da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
15.6 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços de engenharia,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitérios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
15.8 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos líincionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

1,6 - DAS IflF,|2|§]QE§

16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios
constantes no PROJETO BASICO, parte integrante deste edital.
16.2 - As medições mensais serão efetuadas no 153 (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira
e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, através de medições parciais,
mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:

I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medišão, a
respectiva memoria de cálculo dos serviços executados e medidos. balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatório com fotografias das
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partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cúpias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês
anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada a
medição do mês corrente.
ll- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para o periodo de 01 (um) mês.
Ill- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso ajustificativa
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, “DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.

16.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI
da obra concluída.
16.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO;
Il Boletim de medição;
Ill Memoria de cálculo;
ÇV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro ñscal, da contratada e pelo
gerente da área, e responsável técnico da contratada;
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da
área e responsável técnico da contratada;
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área,
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Cópia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

17 - DAS SANÇQES AQMIHIEÍIÍBAÍIÍIEAS

17.1- Caso a LICITANTE adjudicatária não atenda ao item 8.1, se recuse a assinar o Contrato ou
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e lílndamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita as seguintes cominações, independentemente de outras
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1-Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta;
17.2- Pela lnexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá,
garantida prévia defesa. aplicar ã CONTRATADA as seguintes sanções:
17.2.1-Advertência pelo não cumprimento de qualquer cláusula do CONTRATO, não eximindo o
advertido das demais sanções ou multas: É

" d b

17.2.2-Multa de atraso injustificada na execução das obras:
17.2.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificada do valor da p- ela não
cumprida do cronograma de implantaçao as o ras;
17.2.22- de 2% (dois por cento) ao mês cumulativo sobre o valor da parcela não cumprida do
CONTRATO e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Morada Nova, em caso de atraso
das obras e serviços superior a 30 (trinta) dias.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
CASTRO NS' 28 CENTRO MORADA NOVA OEARA DEP E2840 DÊ-'Uav. Mauoet , _ r - -› - - _

I on PJ or.rsz.s4oreoo1-no - oc-:F oe.szn.1r1»s. E-MAIL: Iiciiaoaomnrãzoutlooltcom.br. sena iss; s4zz.1ss1



r n..__5i9ÍW ,_,
ESTADO DO CEARA fêvraugnivfi' I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

17.2.3- $_\,|_s_j;,1_e_i15_ã_o de até 02 (dois) anos, de participação em licitações da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, no caso de inexecução parcial ou total do CONTRATO. sendo aplicada segundo a gravidade
e a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
17.2.4- D_gcl_araçäo de Inlçlonçidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Morada
Nova quando a inexecução do CONTRATO decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na
forma de ressarcimento dos prejuizos causados à Prefeitura Municipal de Morada Nova depois de
decorrido o prazo de suspensão temporária.
17.3- A CONTRATADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal de Morada Nova para
recolhimento da multa aplicada, devendo efetiva-la dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias
contados da data do protocolo da recebimento da comunicação.
17.4- Decorrido o prazo do item anterior sem que a empresa tenha depositado o valor da multa, esta
será deduzida do(s) valor(es) da(s) próxima(s) fatura(s), sujeita a reajustamento pela legislação vigente.
17.5- As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente.

 DCONTRATUAL

18.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar' os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiteradas erros na execução dos serviços:
e) Ceder ou transferir. no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

18.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência do qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
18.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
18.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito da
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
18.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da au ade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administr ção;
18.6. Em caso da rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ni* 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
18.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa. interpor
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recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

 MÍNÍ5TMTUQ§

19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nf'
8.666/93 e suas alterações.
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida ã Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.
19.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados ã Comissão de Licitação.

zo-na nojrgçág Qggggjggrãnia

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 0802 12
361 0231 1.005 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares; Elemento de Despesa:
4.4.90.51.00 - Obras e instalações; sub elemento de despesa: 4.4.91.51.99, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos pela PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2019; caso o contrato
seja assinado no exercicio de 2020, será inserida dotação eguivolefltg ao exercício de 2019.

21, - DQS ANEXQS

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Apresentação; Localização do Municipio; Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
Orçamento Resumo Básico e Cronograma Físico Financeiro; Composição de E.D.i.; Composição de Leis
Sociais; Composição de Custos; Orçamento Curva AEC; Considerações Gerais Para Execução dos
Serviços; Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; Relatório Fotográfico; Planilhas de
Quantitativos (Memória de Cálculo); Peças Gráficas (Projetos: Arquitetónico, Elétrico, Combate ã
Incêndio - SPDA, Hidráulico, Sanitário);
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de fatos impeditivos;
Anexo VI - Declaração Trabalhista;
Anexo VII 4 Modelo de Declaração de ME ou EPP:
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova;
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras.

22 *_DA.IM.PUGN1'-IÇÂD. CON5 WTO DO EDITAL

22.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/9 . e
suas alterações posteriores.
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo lixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
22.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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22.4 ~ Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçães mediante
petição confeccionada em máquina datilogrãfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavãvel, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ã Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
bj A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenotne, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de
Morada Nova, dentro do prazo editalicio:
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d] O pedido, com suas especificaçties;
e] A resposta do Municipio de Morada Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato em diário oficial ou em jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas instruções.
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatúrio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPI.. ou a autoridade competente,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que cornplementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 - O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

 
23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta. ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
ls) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
dj "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatúrio ou afetar a e ecução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçiies ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
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apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução
do contrato.
23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
adininistrativas, criminais e cíveis.

211; - Izflfi QEPQSIQIQEQ EINAIS

24.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidência a notória relevãncia de interesse do Municipio.
24.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada
Nova, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ni' 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
24.5 ¬ Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato, desde
que previamente autorizado, põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, mantendo,
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada será efetuado com a e re a que
apresente o menor valor GLOBAL.
24.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em ori lnal e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese enhuma,
em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃD
stsraóuicaj.
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24.11 ¬ Toda documentação apresentada neste certame (em todas as fazes] deverão serem rubricadas
[todas as folhas] pelos responsáveis e/ou signatários.
24.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
sala da Comissão de Licitação, localizada ã Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, Morada Nova, Ceará ou
atraves do site: wvvi.v,tce.cia.gov.b,r.
24.12 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo~se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 ¬ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrário.
24.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução oii do resultado do processo licitatório.
24.16 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representa-io na execução do contrato.
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2_5_iO_IiQ.E£l

25.1- Pica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 05 de Novembro de 2019.

AlineHBrito Nobre
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE I.lCITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

(TQMADA pa Pazços Ns Ie-o0õ¿zo19-sgpuc)

Apresentação; Localização do Município; Memorial Descritivo e
Especificações Técnicas; Orçamento Resumo Básico e Cronograma Físico

Financeiro; Composição de B.D.l.; Composição de Leis Sociais; Composição
de Custos; Orçamento Curva ABC; Considerações Gerais Para Execução dos

Serviços; Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; Relatório
Fotográfico; Planilhas de Quantitativos (Memória de Cálculo); Peças

Gráficas (Projetos: Arqultetõnico, Elétrico, Combate à Incêndio - SPDA,
Hidráulico, Sanitário) .

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCVA
MCIRADA NCVA - CEARA CEP E254-D DDDAv. Manoet castao, N". rss - oEHTRo - - _

c|~iP.J vr.?sz.a4oiooo1-oo - ociF os.szo.1r1¬¬4. E-MAIL: Iioilacaomn@ou_t|ooi<_combr. Fans (ss) as-zz.1ss1


